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ANEXO III
RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL - OF E DA SEGURIDADE SOCIAL - OSS

E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2012
(Anexo X do Decreto nº 7.680, de 17 de fevereiro de 2012)

R$ Milhões

DISCRIMINAÇÃO Jan-Ago Jan-Dez

1. RECEITA TOTAL 530.454 825.044
1.1 Receita Administrada pela RFB 452.240 689.885
1.2 Receitas Não Administradas 76.407 132.202
1.3 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 1.807 2.957

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 123.952 181.200
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 99.001 144.522
2.2 Demais 24.951 36.678

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 406.501 643.844

4. DESPESAS 332.010 507.766
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 127.713 1 8 7 . 6 11
4.2 Outras Correntes e de Capital 204.297 320.154

4.2.1. Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 356 356
4.2.2 Não Discricionárias 66.637 98.010
4.2.3 Discricionárias - Todos os Poderes 137.305 221.788

5. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 74.492 136.079

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (6.1-6.2) (28.492) (39.106)
6.1 Arrecadação Líquida INSS 170.393 269.300
6.2 Benefícios da Previdência 198.885 308.406

7. AJUSTE METODOLÓGICO - ITAIPU - -

8. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA - -

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (5+6+7+8) 46.000 96.973

10. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (100) -

11. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) 45.900 96.973

DECRETO No 7.741, DE 30 DE MAIO DE 2012

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 4o, caput, incisos I e II do Decreto-Lei nº
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam criados na Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no

7.660, de 23 de dezembro de 2011, os desdobramentos na descrição
dos códigos de classificação constantes no Anexo I, efetuados sob a
forma de destaque "Ex".

Art. 2o Ficam majoradas para os percentuais indicados no
Anexo II as alíquotas do IPI incidentes sobre os produtos classi-
ficados nos códigos ali relacionados, conforme a TIPI.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor:

I - na data de sua publicação, em relação ao art. 1o; e

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua
publicação, em relação ao art. 2o.

Brasília, 30 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I
1

Código TIPI DESCRIÇÃO
8 4 1 5 . 1 0 . 11 Ex 01 - Com capacidade inferior a 7.500 fri-

gorias/hora
8415.90.10 Ex 01 - Com capacidade inferior a 7.500 fri-

gorias/hora
8415.90.20 Ex 01 - Com capacidade inferior a 7.500 fri-

gorias/hora

ANEXO II

Código TIPI ALÍQUOTA (%)
8415.10.11 Ex 01 35
8415.90.10 Ex 01 35
8415.90.20 Ex 01 35

8516.50.00 35
8 7 11 . 1 0 . 0 0 35

8 7 11 . 2 0 35

DECRETO No- 7.742, DE 30 DE MAIO DE 2012

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de
dezembro de 2011; altera o Decreto nº
6.707, de 23 de dezembro de 2008, que
regulamenta dispositivos da Lei no 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, que trata da
incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - IPI, da Contribuição para o
PIS/PASEP e da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social - CO-
FINS, no mercado interno e na importação,
sobre produtos dos Capítulos 21 e 22 da
TIPI.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto art. 4º caput, incisos I e II do Decreto-Lei nº
1.199, de 27 de dezembro de 1971, e nos arts. 58-A a 58-V da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.707, de 23 de dezembro de 2008,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25.
.................................................................................................

I - mediante a aplicação de percentual específico para cada
tipo de produto, conforme definido no Anexo IV, sobre o preço
de referência calculado com base nos incisos I e II do § 1o do art.
24; ou

II - a partir do preço de referência calculado na forma do
inciso III do § 1o do art. 24." (NR)

"Art. 27.
...............................................................................................................

......................................................................................................

§ 5o A partir do ano de 2013, os valores da Contribuição
para o PIS/PASEP, da COFINS e do IPI serão divulgados em
tabelas constantes de ato específico do Ministro de Estado da
Fazenda.

§ 6o As tabelas com os valores da Contribuição para o
PIS/PASEP, da COFINS e do IPI entrarão em vigor no dia 1o de
outubro de cada ano e produzirão efeitos até 30 de setembro do
ano subsequente." (NR)

Art. 2o O Anexo III ao Decreto no 6.707, de 2008, passa a
vigorar com a redação constante no Anexo I a este Decreto.

Art. 3º Fica criado o Anexo IV ao Decreto nº 6.707, de 2008,
na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 4º Ficam reduzidas para os percentuais indicados no
Anexo III as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados
incidente sobre os produtos classificados nos códigos ali relacionados,
conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

Art. 5º Fica criada a Nota Complementar NC (21-3) no
Capítulo 21 da TIPI, conforme o Anexo IV.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor:

I - em 1o de outubro de 2012, em relação aos arts. 1º, 2º e 3º; e

II - a partir da data de sua publicação, em relação aos demais artigos.

Art. 7º Ficam revogadas, a partir de 1º de outubro de 2012,
as Notas Complementares NC (21-1) e NC (22-1) da TIPI, aprovada
pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

Brasília, 30 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
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